LEI Nº 2.255, DE 05/10/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura a área de terreno que menciona à Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais, para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação da área de terreno constituída pelo lote  nº 380,  quadra 0014, setor 008, com área total de 511,26 (quinhentos e onze vírgula vinte e seis metros quadrados), de propriedade do Município,   situado Av. Alvir de Souza Ameno, Bairro Funcionários, Centro Norte,  à Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais, CGC 19.984.848/0001-20.

Art. 2º. A área cuja doação autorizada nesta Lei destina-se à construção da sede da 115ª (Centésima décima Quinta) subseção da OAB/MG com sede em Timóteo.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de outubro de 2000; 36º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal
